
    

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
TERMO DE CONTRATO Nº 79/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, inscrito no CNPJ sob o nº: 

18.401.059/0001-57, com sede na Rua Geraldo Miranda, nº: 337, Bairro Nossa Senhora da 

Conceição, João Monlevade/MG, CEP: 35.930-027, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO, inscrito no CPF nº: 195.086.896-68 e documento 

de identidade nº: M 179.239, expedido por SSP/MG, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa DMJX MINERAÇÃO LTDA, 

CNPJ nº: 33.430.698/0001-34, sediada no Sítio Rio Claro, s/nº, Zona Rural, Barão de 

Cocais/MG, CEP: 35.970-000, doravante denominado CONTRATADO, representado por 

EDUARDO AUGUSTO SENA SILVEIRA, CPF nº: 017.056.246-85 e documento de 

Identidade nº: MG-16.360.737 expedido por SSP/MG, domiciliado na Rua Augusto Pessoa, 

nº 131, Centro, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, CEP: 35.935-000, celebram por força do 

presente instrumento, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2023, cujo 

objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de caminhão prancha em 

atendimento às Secretarias Municipais de Obras e Serviços Urbanos de João Monlevade”, 

decorrente do PREGÃO 18/2023, com fundamento no Art. 65 da Lei 8.666/93, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO  

1.1. O presente termo adita o contrato em R$ 64.818,32 (sessenta e quatro mil, oitocentos e 

dezoito reais e trinta e dois centavos), correspondente a 24,89% do valor atualizado do 

contrato, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Obras e Parecer da Secretaria 

Municipal de Fazenda. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

ATUAL 

(HORAS) 

ACRÉSCIMO 

24,89% 

(HORAS) 

VR. HORA 

R$ 

VR. TOTAL 

R$ 

8 

PRESTAÇÃO 

DE 

SERVIÇOS 

DE 

CAMINHÃO 

PRANCHA  

225 56 R$ 1.157,47 R$64.818,32 

 

 
1.2. As despesas decorrentes do objeto deste correrão por conta da dotação orçamentária 

1545115012.085 - 33903900000, Ficha: 341, Fonte de Recurso: 17200000000. 



    

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado. E, por estarem justos 

e acordados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam 

os seus efeitos legais. 

 

 
João Monlevade, 30 de abril 2026. 

 

 

 

 

 

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

Contratante                    

DMJX MINERAÇÃO LTDA  

Eduardo Augusto Sena Silveira 

Contratado 
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